
Estado do Amapá
Município de Pedra Branca do Amapari
Poder Legislativo Municipal
PALACIO WAJAPI

PAUTA DE SESSÃO o INÁRIA

DECII,IA PRIMEIRA 9ESSÃO ORDINÁruA, DO SEGUNDO PERÍODO, DA
PRTMEIRA SESSÃO LEGISLATTVA, DA tX LEGTSLATUÍ|Â, DA CÂilARÀ DE
VEREADORES DE PEDRA BRÂilCA DO ATTAPARI.

í3 DE OUTUBRO DE 2025 (SEGUNDA.FEIRA ) HORÂ:09hü!

lt.

1il.

tv.
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r. ABERTURA DA SESSÂO (Art. 87)

Presidente: Leitura do teío bíblico

Presidente: "soB A PRoTEÇÁO DE DEUS E EM NOME DO POVO
AMAPARIENSE, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. DECLARO
ABERTA A PRESENTE SESSÁO'.

CHAIIIADA DOS VEREADORES - verillceção de quórum (AÉ84,
§§ ío e 20)

voTAÇÃo DA ATA DA SESSÃO ANTERTOR (Art í00 a 103)

INFORÍÚATIVOS

EXPEDIENTE (AÊ 87.duraçáo de 30 minutos no máxlmo

PROJETO DE LEI No 02212025-PMPBA, de autoria do Poder
Executivo Municipal. Dispôe sobre a rcduçâo do subsidio do Prefeito
e do Vice-PrêÍeito do MunicÍpio tle Pedra Branca do Amapari, fixado
para a lX Legielatura, através da Lei no 74ü2024-PMPBA, dê 04 de
outubro de2024, e dá outras pÍoúdências.

PROJETO DE LEI N' 023/2025-PMPBA, de autoria do Poder
Execuüvo Municipal. Dispôe sobre a rêduçáo do subsidio do
Representante Especial do Munic[pio de Pedra Branca do Amapari na
Capital FederauBrasília-DF, criado através da Lei no 743€]024-
PMPBA, de 04 de outubrc de2024, ê dá outras providências.

lNDlcAçÃo No 0í712025-CVMPBA, de eutoria do vêÍeador Preünho
do Hotel-Uniâo Bresil e Vercador Edineldo dos Sântos Diniz-
Progresslsbs. Solicltam a Mesâ Executlva, seja enceminhedo ofrdo
capeando a prÊBent€ proposítrra a S€nhora Depuhda Federal
MARCIVÃN|A FLO(A, no Eenüdo de vlablllzar a d$tlnaÉo de
Emenda Parlamentar para aquisiçâo de uma ambulância complota
para a comunidade de Riozinho, no MunicÍpio de Pedra Branca do
Amapari.

PEQUENAS COMUNICAçÔES (AÍt. 89 e 90 com 05 minutos pera
cada Vercador preyisto no art. í09, lnciso ll)

Cllmrl Munupd & P!dÍ. Bôn . do Am.pÍl
Ru| Oaollnda 6oíiat nt 383, balaro Caitr.l
cnrJ Nn !{947.rÍrl@ú-.r

vl.
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TRIBUNA POPULAR (10 illN - máximo 03 inscritos _ Art. 8í,ilt)

r' l(8üa Cilene de Medonça Almeida _ prBsidênt€ do
SINSEPEAp/Macapá - Assuàto: Ephnaçâo do linânciamento
de Educeção dos lEcuÍBos do FUNDEB no MunicÍpio de pedra
Brance do Amapari.

.IRANPE EXP.EDTENTE (art. 89/91 com 15 mlriutos para cada
VereadoÍ previsto no Art i09, lnciso lll)

INTERSTÍCp REcniENTAL (presidente determina o tempo)

ORDEM DO DtA (Max. 60 min. - Art. 92 a 95-Rt)

REOUERIMENTO No 067/202S-CVMPBA, de autoria do Vêreador
Daniel da lnÍra-SolirJariedade. Solicita ao prefeilo Municipal, atavés
do setor compebnb, sêja Íeíta a paúmentaçâo asfáltica de um trecfro
no final da Rua São Francisco, Baino Reüvà, com início na ftente do
portito da Escola Eril€ DanÍelle até o linal da rua, no Município de
Pedra Branca do Amapari.

REQUERIMENTO N" 103/202S-CVÍrlpBA, de autoria da Vereadora
Raíaela Bugarim-UnÍâo Bresil. Sdicita ao preúeito Mun,cipal, através
99 Tto, competenE, Beja feita a construçâo de um'Centro de
Atendimento à seúde da pessoa idosa, Municipio de pedra Branca do
Amapari.

REQUERIMENTO No íííI202S-CVMPBA, de autoria da VeGadora
Cris Nutricionista-Progressisúas. SolicÍta ao pÍeÊito Municipal, através
9o Ftor coÍnpeEnte, colocar lombades com sinalizaçâo na Rodovie
Perimetral Norte, na passagem pelos núcleos popuÉcionais, postos
de saúde e escolas, ao longo da rodovia, desde b Baino Água Êria até
a omunldade Tucano ll, no MunicÍpio de pedra Branca dõ Amaparl.

REOUERIMENTO No i1S/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador
Mateus SiÍva-União Brasil. Solicitr ao preEito Municipal, aúavés clo
setor competente, no senüdo de conceder a graüficaçáo de nível
superior e graüÍrcaçâo de pós{raduaçâo, com inserçâo dos valores
na Íolha de pagamento dos GueÍdas Municipais de pedra Branca do
Amapari, que reúnem as condkpes necessárias como beneÍiciários
clesse direito trabalhista e que protocolaram documento requerendo o
beneficio em tela.
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xr. EXPLICAçÔES PESSOA|S (02 minutos para cada Vorcador - art
109, lnclso Xlll). 1

Cam.ra Monk&d da Parh. Br.nca do knaparl
Rul D.olllút 6om.., nr 3At, bdno C.nr.l
o{Pr (Mf } 3,a.9a7.tsr@1-41
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